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•  (c7T 1477 145) 

VIU 

io 80 conhece de recurso 
int rpoato zeu ap610 legcl 

VISTO.  i iiiLAT DOS iSsten autos em que 1Oc 

V03 & AbrantoS Interpõwn recurso extra3rdir rio da deci$ o do G2= 

colho Fegiora1 do Trabalio da 2a. Togi o que, confiz': ndc a cen-

tonga da inst ncia írTeriorj julgou procodento a rec1as'aç o apre 

coutada contra ia fix a recorronte polo sou oprogado Josóp Ro2ao 

oudos: 

COU5I AiD , pioli narsiente  qut o re - 

curso não tem apóio local na 1egio1aç o es vigor, xa voz que no 

forau caracterizadas a diver nc1a de 1 ertrstaç o de lei, nem 

a violaç o do no =a  ur(dica, nos tor os do art. 896, da ()on o1í 
darão dar, Lois do Trabalho; 

fZ�SOLVE a Ctara de JáStIça do Ir ba1ho 

u rnrdne ento, no tomar cordecitento do recurso, por falta de P- 

6iO local, 

10 do  Janeiro., 14 do junho do 19145 

a)  Cocar  araiva  Presidente 

a)  £. J. Cozser o11i  Zolator 

a)  Iorval Lacerda  Procurador 

Assinado em . 
O  )  )J — 
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